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ORDEM DO DIA 

9ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DIA 04 DE ABRIL DE 2017 

  

 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS N°s: 

 

190 – O Vereador DENIS SANSON no uso de suas atribuições legais, REQUER ouvido 

plenário, seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, 

reiterando o contido no Ofício nº 015/17 deste Legislativo, que solicitou levantamento de 

todas as pontes existentes no interior do nosso município e que fossem realizadas vistorias nas 

mesmas indicando as condições de segurança aos usuários. 

199 - A Comissão de ECONOMIA, ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO no uso 

de suas atribuições legais, REQUER ouvido o plenário, prazo de 30 dias para melhores 

estudos ao Projeto de Lei 4.619.  

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES N°s: 

 

036 – O Vereador DENIS SANSON no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 

Departamento de Segurança e Trânsito, que veja da possibilidade de instituir mão única na 

Rua Juvenal Zanardine.   

 

037 – O Vereador DOMINGOS EVERALDO KUHN no uso de suas atribuições legais, 

INDICA à Secretaria de Meio Ambiente, que seja realizado a coleta de lixo orgânico e do 

material reciclável, semanalmente, na comunidade de Santa Bárbara. 

 

038 – O Vereador DOMINGOS EVERALDO KUHN no uso de suas atribuições legais, 

INDICA à Secretaria de Obras e Infraestrutura, que seja realizada a recuperação asfáltica, 

colocação de meio fio e redutor de velocidade, na Rua Afonso Schamne.  

 

039 – O Vereador DOMINGOS EVERALDO KUHN no uso de suas atribuições legais, 

INDICA ao Departamento de Trânsito, que veja da possibilidade de instituir sentido único na 

Rua Afonso Schamne, iniciando na Rua Santos Dumont.  

 

040 – O Vereador DOMINGOS EVERALDO KUHN no uso de suas atribuições legais, 

INDICA à Secretaria de Obras e Infraestrutura, o cascalhamento na estrada que inicia na 

localidade de Água Clara até a propriedade do Sr. Valter Souza Macedo.  
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041 – O Vereador DOMINGOS EVERALDO KUHN no uso de suas atribuições legais, 

INDICA á Secretaria de Obras e Infraestrutura, que seja realizada operação tapa buracos na 

Avenida Sete de Abril.  

 

042 – O Vereador DOMINGOS EVERALDO KUHN no uso de suas atribuições legais, 

INDICA à Secretaria de Esporte e Cultura, a instalação de academia ao ar livre, ao lado da 

ESF – Estratégia de Saúde da Família da comunidade de Faxinal dos Quartins. 

 

043 - O Vereador MARCOS RIBAS no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal que realize a revisão do Código Tributário Municipal (LEI Nº 2223 DE 

26/11/2002), bem como, inclua a proposta do anteprojeto nº 001/17 que se refere ao 

parcelamento do Imposto sobre transmissão de Bens Imóveis – ITBI, como também veja da 

possiblidade de aplicação do IPTU progressivo no tempo e seja incluso as alterações da lei 

complementar 157/2016 do imposto sobre serviço. 

 

EM 2ª DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI N°s: 

 

4.646 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 325.577,82, na Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio 

Histórico, Turismo e Relação Públicas. 

 

4.647 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 8.000,00, na Secretaria Municipal de Educação. 

 

4.648 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 18.538,45, na Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio 

Histórico, Turismo e Relação Públicas. 

 

4.650 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 62.000,00, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

 

EM 1ª DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI N°:  

 

4.651 – Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 10.000,00, no Legislativo Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


